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dk PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
e SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS 
DA 

  
  

    

"Dispõe sobre a concessão de abono pecuniá 

rio aos servidores municipais e sobre a mã 

joração de seus salários e vencimentos”. 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

art. 12 - rica concedido um abono pecuniã- 

rio no valor fixo de Cr$6.500,00 (seis mil e quinhentos cru 

zeiros), no mês de janeiro de 1.991, para cada servidor mu- 

nicipal ou autárquico. 

parágrafo Único - O abono de que trata es- 

te artigo será pago aos servidores municipais e autárquicos 

juntamente com os salários e vencimentos correspondentes a 

janeiro de 1.991. 

art. 29 - O abono de que trata esta lei fi 

ca incorporado automaticamente ao vencimento padrão ou ao 

salário básico do servidor. 

art. 39 - Ficam majorados em 15% (quinze por 

cento) o vencimento padrão e o salário básico dos servido- 

res municipais e autârquicos, a partir de 12 de fevereiro de 

1.991. 

Art. 49 - Ficam majorados em mais 10%( dez 

por cento) o vencimento padrão e o salário básico dos servi 

dores municipais e autárquicos a partir de 19 de março de 

1.991. VETADO. 

Parágrafo Único — VE'TPADO. 

Art. 59 - O disposto nesta lei aplica-se ao 

pessoal inativo. 

art. 69 - Esta lei entrará em vigor na da- 

ta de sua publicação, retroagindo seus cfeitos a partir de 

19 de janeiro de 1.991, 

refiro. 
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Art. 79 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

    
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 15 

de janeiro de 1sm 

“e 

DR. CLT FERRARI 

PREFEITO |MUNICIPAL 

     


